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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem
do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de
sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e
dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da
atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras
de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades

nucleares;
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à
Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu
Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a
recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de
informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de
Revisão nº 2, de 1994)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2005-CN

Ratifica o Estatuto do Fórum dos
Parlamentos dos Países de Língua
Portuguesa.

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1º É ratificada, à vista do disposto no seu art. 25, item I, o Estatuto do
Fórum dos Parlamentos dos Países de Língua Portuguesa, aprovado por ocasião do III
Fórum dos Países de Língua Portuguesa, realizado na Cidade da Praia, Cabo Verde, em
19 de novembro de 2002, e assinado pelos Presidentes dos Parlamentos da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa, ou seus substitutos, e apensa, por cópia, a esta
Resolução.

Art. 2º Por força do art. 25, item 2, deverá a ratificação ser imediatamente
seguida do depósito, junto ao Presidente do Fórum, do instrumento de confirmação do
Estatuto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 11 de novembro de 2005.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Faço saber que CONGRESSO NACIONAL aprovou e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE do SENADO FEDERAL, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 1998-CN

Ratifica a Declaração Constitutiva do
Fórum dos parlamentos de Língua
Portuguesa (FPLP), assinada em Lisboa,
no dia 21 de março de 1998.

O CONGRESSO NACIONAL

RESOLVE:

Art. 1º É ratificada, à vista do disposto no seu art. 8º, a Declaração
Constitutiva do Fórum dos Parlamentos de Língua Portuguesa, assinada em 21 de março
de 1998, em Lisboa, pelos Presidentes, dos Parlamentos da Comunidade dos países de
Língua Portuguesa, e apensa, por cópia, à presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de maio de 1998

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL
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ESTATUTO DA ASSEMBLEIA PARLAMENTAR
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA

PORTUGUESA

Nós, representantes democraticamente eleitos dos Parlamentos de Angola, Brasil, Cabo
Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-leste:

Conscientes das afinidades linguísticas e culturais existentes entre os nossos povos e da
sua história comum de luta pela liberdade e democracia, contra todas as formas de
dominação e discriminação política e racial;

Desejosos de promover a sinergia resultante de tais afinidades bem como do facto de representarmos mais
de duzentos milhões de pessoas distribuídos em quatro continentes, ao longo dos oceanos Atlântico,
Índico e Pacífico;

Cientes de que a nossa acção concertada tenderá a favorecer o progresso democrático,
económico e social dos nossos países, fortalecer as nossas vozes no concerto das nações
e assegurar melhor a defesa dos nossos interesses;

Pretendendo contribuir para a causa da paz e da segurança mundiais;

Aprovamos o seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Definição

A Assembleia Parlamentar é o órgão da CPLP que reúne representações de todos os
Parlamentos da Comunidade, constituídas na base dos resultados das eleições
legislativas dos respectivos países.

.............................................................................................................................................

Artigo 15.º
Deliberações

 As deliberações da AP-CPLP são tomadas por consenso, salvo para questões de
funcionamento e de processo que requerem uma maioria absoluta dos membros presentes,
assegurada a presença da maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 16.º
Grupos Nacionais

1 - Os Grupos Nacionais são criados por decisão dos Parlamentos Nacionais
democraticamente eleitos.
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2 - Os Grupos Nacionais são constituídos por seis membros, no exercício efectivo das
suas funções, devendo-se respeitar o princípio de um terço da representatividade de um
dos géneros
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


